
SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE GABINETE DO 
SECRETÁRIO 

 

Av. Adolfo Viana nº 01, Shopping Águas Center – Centro Juazeiro 
(BA) Cep:. 48903-580  

E-mail: gabinete.saude@juazeiro.ba.gov.br 

 

 

  

OF. INT. SESAU/GAB Nº 148 /2024. 

 

Em 28 de Junho de 2024. 

Ao, 

Ilustríssimo Senhor, 

Wendell Batista de 

Araújo 

Secretário de Administração de Juazeiro-BA 

 

Assunto: Solicitação do 1º Termo Aditivo de valor (25%) do Contrato de nº 620/2023 – 

YNAJARA FELIZARDO MENDES OLIVEIRA EIRELI ME, CNPJ: 06.228.743/0001-08. 

 

Valor: 25% 

 

 

Senhor Secretário, 

 

Venho, por meio deste, solicitar a elaboração do 1º Termo Aditivo de valor (25%) do 

Contrato de nº 620/2023, celebrado com a empresa YNAJARA FELIZARDO MENDES 

OLIVEIRA EIRELI ME, CNPJ: 06.228.743/0001-08, referente a Formação de Registro de Preço 

de Materiais de Construção para pequenas e eventuais reformas, reparos e manutenção 

dos prédios públicos vinculados a Prefeitura Municipal de Juazeiro-Bahia, aberto à adesão 

dos entes da administração pública municipal direta. 

 

 

 

 

 

ANA  LÚCIA  ALVES  DA  SILVA  ARAÚJO 
Secretária Municipal de Saúde 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

GABINETE DO SECRETÁRIO 
 

Av. Adolfo Viana nº 01, Shopping Águas Center – Centro – Tel. (74) 3612-6550 
Juazeiro (BA) – Cep:. 48903-580 

PARECER DO FISCAL  
 
 

 
 
Eu Ozairo José Ribeiro, CPF: 310.026.685-49, fiscal do Contrato nº 620/2023, firmado com a empresa 
YNAJARA FELIZARDO MENDES OLIVEIRA EIRELI ME, inscrita no CNPJ de nº  06.228.743/0001-08, 
referente a Formação de Registro de Preço de Materiais de Construção para pequenas e eventuais 
reformas, reparos e manutenção dos prédios públicos vinculados a Prefeitura Municipal de Juazeiro-
Bahia, aberto à adesão dos entes da administração pública municipal direta, venho afirmar que a 
relação entre contratado e contratante do Contrato nº 620/2023, firmado com a empresa YNAJARA 
FELIZARDO MENDES OLIVEIRA EIRELI ME, inscrita no CNPJ de nº  06.228.743/0001-08, está dentro 
da legalidade. 
 
Juazeiro-BA,  28 de junho de 2024 

 
 
 
 
 
 

 
OZAIRO JOSÉ RIBEIRO 

FISCAL DO CONTRATO 620/2023 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO – BAHIA 
SECRETARIA DE SAÚDE - SESAU 

SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA 
 

 
DECLARAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
 

Informo para os devidos fins que se façam necessário, consoante com o 

dispositivo  legal, art. 60 da lei 4.320/64 (TCU, acordão 423/2011- plenário) que as 

despesas destinadas ao contrato de nº 620/2023, celebrado com a empresa YNAJARA 

FELIZARDO MENDES OLIVEIRA EIRELI ME, inscrita no CNPJ nº 06.228.743/0001-08, 

referente a Formação de Registro de Preço de Materiais de Construção para pequenas e 

eventuais reformas, reparos e manutenção dos prédios públicos vinculados a Prefeitura 

Municipal de Juazeiro-Bahia, aberto à adesão dos entes da administração pública 

municipal direta, estão garantidas conforme as informações abaixo descritas: 

 

 
 
Dotação Orçamentária: 
 
Órgão: 03 
Unidade Orçamentária: 0606 
Projeto Atividade: 
2045/2047/2084/2086/2087/2088/2089/2117/2118/2125/2139/2140 
Elemento de Despesa: 33.90.30.00 
Fonte de Recurso:15001002 / 16000000/ 16010000 
 
 
 
 

Juazeiro-BA, 28 de Junho de 2024 

 

 

 

 

 

Maria do Socorro Souza Santos 
Diretora Contábil 
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Prefeitura Municipal de Juazeiro 

 
 

Juazeiro-BA, 28 de Junho de 2024. 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Assunto: Solicitação aditivo de 25% do contrato 620/2023, firmado com a empresa 
YNAJARA FELIZARDO MENDES OLIVEIRA EIRELI ME, inscrita no CNPJ nº  06.228.743/0001-
08, cujo objeto é Formação de Registro de Preço de Materiais de Construção para pequenas e 
eventuais reformas, reparos e manutenção dos prédios públicos vinculados a Prefeitura 
Municipal de Juazeiro-Bahia, aberto à adesão dos entes da administração pública municipal 
direta. 

Prezando pelo andamento e continuidade das atividades da secretaria de Saúde, afim de 
assegurar e garantir o funcionamento dos setores, faz necessário aditivo de 25% de material de 
construção, justifica-se na necessidade de atender as reformas e pequenos reparos e adaptações 
na estrutura física dos prédios desta secretaria. O aditivo do contrato visa manter o serviço 
assegurado e deixar os prédios adequados tornado um ambiente seguro e conservado, 
proporcionando estímulo, saúde e bem-estar não somente aos servidores da secretaria, mas 
também a toda a comunidade em geral, que utiliza os serviços prestados pela secretaria. Sendo 
assim, e necessário a disponibilidade de material de construção a fim de sanar os pequenos 
reparos necessários à conservação das estruturas físicas destes prédios, proporcionando 
condições de excelência para as pessoas que necessitam estar nestas instalações públicas. 

 

 

 

 
OZAIRO JOSÉ RIBEIRO 

DIRETOR ADMINISTRATIVO  
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Av. Ulysses Guimarães, 08 Lomanto Junior , Juazeiro | BA, CEP: 48.904-355 , Email globotelecom@bol.com.br:
www.globodistribuidora.com br, fones ; (74) 3611-6634 / 988219963, CNPJ: 062287430001-08, INSC ESTADUAL: 064125211

À

Prefeitura Municipal de Juazeiro Secretaria de Saúde SESAU

DECLARAÇÃO DE ANUÊNCIA

Eu, Ynajara Felizardo Mendes Oliveira, portadora do 
documento de identidade nº 2.261064-20 -SSP-BA e CPF 
nº 434017165-49, residente na rua das Palmeira, 162, 
Centenário, Juazeiro-Ba, declaro que estou de acordo com 
aditivar o contrato nº 620/2023 pelo período de mais 12 
(doze) meses e nas mesmas condições atuais.

YNAJARA FELIZARDO MENDES OLIVEIRA 
                  Representante Legal
                  CPF: 434017165-49
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DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND CONTRATO ADITIVO V. VALOR TOTAL

Luminária De Teto Plafon/Plafonier Em Plástico Com Base 

E27, Potencia Máxima 60 W (Não Inclui Lâmpada). :Luminária 

De Teto Plafon/Plafonier Em Plástico Com Base E27, Potencia 

Máxima 60 W (Não Inclui Lâmpada).
UND 931 232 3,90 904,80

Martelo com unha :Martelo com unha
UND 12 3 19,00 57,00

Meio-fio ou guia de concreto, pre-moldado, comp 1 m, *30 x 

15* cm (h x l) :Meio-fio ou guia de concreto, pre-moldado, 

comp 1 m, *30 x 15* cm (h x l) UND 268 67 15,00 1005,00

Óleo 2t 500 ml para roçadeira :Óleo 2t 500 ml para roçadeira
UND 100 25 17,98 449,50

Papeleira plastica tipo dispenser para papel higienico rolao 

:Papeleira plastica tipo dispenser para papel higienico rolao
UND 50 12 45,00 540,00

Passa fio :Passa fio
UND 30 7 24,20 169,40

FORNECEDOR: YNAJARA FELIZARDO MENDES OLIVEIRA EIRELI ME , CNPJ:  06.228.743/0001- 08

CONTRATO: 620-2023
DOTAÇÃO:                                                                                                                         Órgão: 03
Unidade Orçamentária: 0606
Projeto Atividade: 2045/2047/2084/2086/2087/2088/2089/2117/2118/2125/2139/2140 Elemento de Despesa: 33.90.30.00
Fonte de Recurso:15001002 / 16000000 / 16010000
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Peça de madeira massaranduba 7,5 x 15,0 (3" x 6") não 

aparelhada :Peça de madeira massaranduba 7,5 x 15,0 (3" x 

6") não aparelhada M 470 117 23,00 2691,00

Ripa aparelhada *1,5 x 5* cm, em macaranduba, angelim ou 

equivalente da regiao :Ripa aparelhada

*1,5 x 5* cm, em macaranduba, angelim ou equivalente da 

regiao

M 5495 1373 2,00 2746,00

Sifao plastico extensivel universal, tipo copo :Sifao plastico 

extensivel universal, tipo copo
UND 35 8 7,90 63,20

Soquete ou bocal de louça e40 :Soquete ou bocal de louça 

e40 UND 145 36 4,50 162,00

Suporte mao-francesa em aco, abas iguais 30 cm, capacidade 

minima 60 kg, branco :Suporte mao- francesa em aco, abas 

iguais 30 cm, capacidade minima 60 kg, branco UND 78 19 12,00 228,00

Pincel de seda 2" :Pincel de seda 2

UND 60

15 15,25 228,75

Pincel/trincha para pintura 2.1/2" :Pincel/trincha para 

pintura 2.1/2"
UND 40 10 4,98 49,80

Tijolo ceramico macico aparente *6 x 12 x 24* cm (l x a x c) 

:Tijolo ceramico macico aparente *6 x 12 x 24* cm (l x a x c)
UND 4326 1081 1,08 1167,48
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Placa cega para tomada rj45, ref. tablet, da tramontina :Placa 

cega para tomada rj45, ref. tablet, da tramontina
UND 15 3 9,00 27,00

Tomada 2p+t 10a, 250v, conjunto montado para embutir 4" x 

2" (placa + suporte + modulo) :Tomada 2p+t 10a, 250v, 

conjunto montado para embutir 4" x 2" (placa + suporte + 

modulo)
UND 530 132 4,87 642,84

Tomada 2p+t 10a, 250v, conjunto montado para sobrepor 4" 

x 2" (caixa + modulo) :Tomada 2p+t 10a, 250v, conjunto 

montado para sobrepor 4" x 2" (caixa

+ modulo)
UND 52 13 4,20 54,60

Tomada rj11, 2 fios, conjunto montado para embutir 4" x 2" 

(placa + suporte + modulo) :Tomada rj11, 2 fios, conjunto 

montado para embutir 4" x 2" (placa + suporte + modulo) UND 23 5 10,80 54,00

Tomada rj45, 8 fios, cat 5e, conjunto montado para embutir 

4" x 2" (placa + suporte + modulo) :Tomada rj45, 8 fios, cat 

5e, conjunto montado para embutir 4" x 2" (placa + suporte + 

modulo)

UND 155 38 10,45 397,10

Pó de brita :Pó de brita

m3 100 25 115,00 2875,00

Ponteiro :Ponteiro

UND 25 6 16,00 96,00
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Tomada tripla 2p+t 10a, 250v, conjunto montado para 

embutir 4" x 2" (placa + suporte + modulo)

:Tomada tripla 2p+t 10a, 250v, conjunto montado para 

embutir 4" x 2" (placa + suporte + modulo)
UND 217 54 12,00 648,00

Porta em madeira mista, com almofadadas - 80 x 210cm 

:Porta em madeira mista, com almofadadas - 80 x 210cm
UND 15 3 198,00 594,00

Torneira metalica cromada de parede, para cozinha, bica 

movel, com arejador, 1/2 " ou 3/4 " (ref 1167 / 1168) 

:Torneira metalica cromada de parede, para cozinha, bica 

movel, com arejador, 1/2 " ou 3/4 " (ref 1167 / 1168) UND 86 21 60,87 1278,27

Pranchao nao aparelhado *7,5 x 23* cm, em macaranduba, 

angelim ou equivalente da regiao - bruta :Pranchao nao 

aparelhado *7,5 x 23* cm, em macaranduba, angelim ou 

equivalente da regiao - bruta
m. 93 23 99,00 2277,00

Trena 5,0 metros :Trena 5,0 metros
UND 24

6 13,80 82,80

Viga *7,5 x 15 cm em pinus, mista ou equivalente da regiao - 

bruta :Viga *7,5 x 15 cm em pinus, mista ou equivalente da 

regiao - bruta m. 157 39 14,98 584,22

Velcro dupla face com 3 metros :Velcro dupla face

com 3 metros UND 71
17 10,50 178,50
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Viga *7,5 x 10* cm em pinus, mista ou equivalente da regiao - 

bruta :Viga *7,5 x 10* cm em pinus, mista ou equivalente da 

regiao - bruta m. 181 45 14,98 674,10

Protetor auditivo tipo concha com abafador de ruidos, 

atenuacao acima de 22 DB :Protetor auditivo tipo concha 

com abafador de ruidos, atenuacao acima de 22 DB UND 23 5 25,00 125,00

Quadro de distribuicao com barramento trifasico, de 

embutir, em chapa de aco galvanizado, para 12 disjuntores 

din, 100 a :Quadro de distribuicao com barramento trifasico, 

de embutir, em chapa de aco galvanizado, para 12 

disjuntores din, 100 a

UND 4 1 297,00 297,00

Quadro de distribuição de sobrepor, em resina termoplástica 

p/até 08 disjuntores c/barramento, padrão din, tigre ou 

similar :Quadro de distribuição de sobrepor, em resina 

termoplástica p/até 08 disjuntores c/barramento, padrão din, 

tigre ou similar

UND 25 6 56,59 339,54

Quadro de medição monofásico em policarbonato

:Quadro de medição monofásico em policarbonato

UND 10 2 70,28 140,56

Quadro de medição trifásico em noril c/lente para leitura 

:Quadro de medição trifásico em noril c/lente para leitura

UND 7 1 292,00 292,00
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Refletor de led 20w - cores variadas (azul, branco frio, branco 

quente, verde, vermelho). :Refletor de led 20w - cores 

variadas (azul, branco frio, branco quente, verde, vermelho). UND 78 19 29,97 569,43

Refletor simples led 100w de potência, branco frio, 6500k, 

bivolt, marca g-light ou similar :Refletor simples led 100w de 

potência, branco frio, 6500k, bivolt, marca glight ou similar UND 78 19 97,00 1843,00

Refletor simples led 50w de potência, branco frio, 6500k, 

bivolt, marca nitrolux ou similar :Refletor simples led 50w de 

potência, branco frio, 6500k, bivolt, marca nitrolux ou similar UND 78 19 49,32 937,08

Refletor slim led 200w de potência, branco frio, 6500k, 

autovolt, marca g-light ou similar :Refletor slim led 200w de 

potência, branco frio, 6500k, autovolt, marca glight ou similar UND 35 8 179,20 1433,60

Peça de madeira massaranduba 7,5 x 15,0 (3" x 6") não 

aparelhada.cota :Peça de madeira massaranduba 7,5 x 15,0 

(3" x 6") não aparelhada.cota m. 115 28 25,00 700,00

Ripa aparelhada *1,5 x 5* cm, em macaranduba, angelim ou 

equivalente da região(cota) :Ripa aparelhada *1,5 x 5* cm, 

em macaranduba, angelim ou equivalente da região(cota) m. 1405 351 3,05 1070,55

TOTAL 28673,12

28673,12
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO – BAHIA 

SECRETARIA DE SAÚDE 
SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA  

 
 

Av. Adolfo Viana nº 01, Shopping Águas Center – Centro Juazeiro 
(BA) Cep:. 48903-580  

E-mail: gabinete.saude@juazeiro.ba.gov.br 
 

                                                                              
HISTÓRICO DE ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

                                                                              
 
Contrato 620/2023 

Credor YNAJARA FELIZARDO MENDES OLIVEIRA EIRELI ME 

Objeto 

Formação de Registro de Preço de Materiais de Construção para pequenas e eventuais 
reformas, reparos e manutenção dos prédios públicos vinculados a Prefeitura Municipal de 
Juazeiro-Bahia, aberto à adesão dos entes da administração pública municipal direta. 

Valor R$ R$ 118.159,95 

Data Ass. 
do 

contrato 
05/12/2023 

Vigência 04/12/2024 

        

Aditivo 
Alteração 

Data da 
Solicitação 

Objeto da 
Alteração 

Valor R$ Prazo  
Percentual 

(%) 
Valor 

Reprogramado 
Data de 
vigência 

- - - - - - - - 

 
            
                              
 
 
Juazeiro-BA, 28 de Junho de 2024. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
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Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484
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autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...
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de acordo com as Legislações e normas vigentes³.
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1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a
empresa YNAJARA FELIZARDO MENDES OLIVEIRA - ME ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
06.228.743/0001-08
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
29/04/2004 

 
NOME EMPRESARIAL 
YNAJARA F MENDES OLIVEIRA EIRELI 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
GLOBO TELECON 

PORTE 
ME 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
46.52-4-00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
26.21-3-00 - Fabricação de equipamentos de informática 
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico 
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente 
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 
46.72-9-00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas 
46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico 
46.79-6-99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral 
46.86-9-02 - Comércio atacadista de embalagens 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

 
LOGRADOURO 
AV ULYSSES GUIMARAES 

NÚMERO 
08 

COMPLEMENTO 
EDIF ESMERALDA 

 
CEP 
48.904-355 

BAIRRO/DISTRITO 
LOMANTO JUNIOR 

MUNICÍPIO 
JUAZEIRO 

UF 
BA 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
YNAJARACOSTEL@BOL.COM 

TELEFONE 
(74) 3611-8888/ (74) 8821-9963 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 12/08/2020 às 16:13:39 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
06.228.743/0001-08
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
29/04/2004 

 
NOME EMPRESARIAL 
YNAJARA F MENDES OLIVEIRA EIRELI 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
47.61-0-02 - Comércio varejista de jornais e revistas 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
61.10-8-02 - Serviços de redes de transportes de telecomunicações - SRTT 
61.90-6-01 - Provedores de acesso às redes de comunicações 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet 
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 
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COMPLEMENTO 
EDIF ESMERALDA 

 
CEP 
48.904-355 

BAIRRO/DISTRITO 
LOMANTO JUNIOR 

MUNICÍPIO 
JUAZEIRO 

UF 
BA 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
YNAJARACOSTEL@BOL.COM 

TELEFONE 
(74) 3611-8888/ (74) 8821-9963 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 12/08/2020 às 16:13:39 (data e hora de Brasília). Página: 2/2
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: YNAJARA F MENDES OLIVEIRA LTDA
CNPJ: 06.228.743/0001-08 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:13:52 do dia 08/04/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 05/10/2024.
Código de controle da certidão: 7952.787D.91F3.A430
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA  

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 26/06/2024 11:07

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20242677977

RAZÃO SOCIAL

YNAJARA F MENDES OLIVEIRA LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL

064.125.211

CNPJ

06.228.743/0001-08

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Emitida em 26/06/2024, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

 Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIAS 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Processo: 05787e25 -  D
oc. 2125 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: SU
Z

A
N

A
 A

L
E

X
A

N
D

R
E

 D
E

 C
A

R
V

A
L

H
O

 R
A

M
O

S - 06/03/2025 13:02:36
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: de2f0dbc-e550-4750-8a52-1cad2dfbdd68



Processo: 05787e25 -  D
oc. 2125 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: SU
Z

A
N

A
 A

L
E

X
A

N
D

R
E

 D
E

 C
A

R
V

A
L

H
O

 R
A

M
O

S - 06/03/2025 13:02:36
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: de2f0dbc-e550-4750-8a52-1cad2dfbdd68



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: YNAJARA F MENDES OLIVEIRA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 06.228.743/0001-08
Certidão nº: 24167776/2024
Expedição: 08/04/2024, às 15:13:09
Validade: 05/10/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que YNAJARA F MENDES OLIVEIRA LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 06.228.743/0001-08, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
ESTADO DA BAHIA 

1 

 

 

 

 

AUTUAÇÃO DE TERMO ADITIVO 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 367/2022 
CONTRATO: 620/2023 
 
DATA DA AUTUAÇÃO: 24/07/2024 
 
 

SOLICITAÇÃO DE TERMO ADITIVO DE VALOR REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 065/2022 QUE TEM COMO 
OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA HABILITADA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA 
PEQUENAS E EVENTUAIS REFORMAS, REPAROS E MANUTENÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS VINCULADOS A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO/BA. 

 

 
 

JUAZEIRO-BA, 24 DE JULHO DE 2024 
 
 
 

 WENDELL BATISTA DE ARAÚJO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 620/2023 
MINUTA DE ADITIVO 

 
TERMO ADITIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE JUAZEIRO–BAHIA E A 
EMPRESA YNAJARA FELIZARDO MENDES 
OLIVEIRA EIRELI ME. DO SALDO. 
OBSERVAÇÕES DA LEI 8.666/93. 

 
 
PELO PRESENTE INSTRUMENTO PARTICULAR, DE UM LADO O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO, PESSOA 
JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, COM SEDE NA RUA 15 DE JULHO, Nº 32 – CENTRO – JUAZEIRO-
BA, NESTE ATO REPRESENTADO PELA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, SRA. ANA LÚCIA ALVES DA 
SILVA ARAÚJO, DORAVANTE DENOMINADO CONTRATANTE; E DO OUTRO LADO A EMPRESA YNAJARA 
FELIZARDO MENDES OLIVEIRA EIRELI ME, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, INSCRITA NO 
CNPJ/MF N° 06.228.743/0001-08, DORAVANTE DENOMINADA CONTRATADA; AMBOS JÁ DEVIDAMENTE 
QUALIFICADOS NO TERMO DO CONTRATO AO QUAL ESTE PASSARÁ A FAZER PARTE, DECORRENTE DO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 367/2022, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 065/2022 E ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO 142/2022, TENDO EM VISTA AS DISPOSIÇÕES DA LEI FEDERAL 8.666/93 E ALTERAÇÕES 
PERTINENTES, QUE REGULAM AS LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, 
TÊM JUSTO E ACORDADO O SEGUINTE: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO SUPORTE LEGAL 
O INSTRUMENTO ORA FIRMADO FULCRA-SE NAS DISPOSIÇÕES DA LEI FEDERAL Nº 8.666, DE 
21/06/1993, ESPECIFICAMENTE EM SEUS ART. 65, I, § 1º, EM QUE SE LÊ, VERBIS: 
 

 
ART. 65. OS CONTRATOS REGIDOS POR ESTA LEI PODERÃO SER 
ALTERADOS, COM AS DEVIDAS JUSTIFICATIVAS, NOS SEGUINTES CASOS:  
 
I – UNILATERALMENTE PELA ADMINISTRAÇÃO; 
 
§ 1º O CONTRATADO FICA OBRIGADO A ACEITAR, NAS MESMAS 
CONDIÇÕES CONTRATUAIS, OS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES QUE SE 
FIZEREM NAS OBRAS, SERVIÇOS OU COMPRAS, ATÉ 25% (VINTE E CINCO 
POR CENTO) DO VALOR INICIAL ATUALIZADO DO CONTRATO;  

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA MOTIVAÇÃO 
CONSTITUI OBJETO NOS TERMOS DO INCISO I DO ART. 55 DA LEI FEDERAL 8.666/1993, DO PRESENTE 
INSTRUMENTO, A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA HABILITADA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO PARA PEQUENAS E EVENTUAIS REFORMAS, REPAROS E MANUTENÇÃO DOS PRÉDIOS 
PÚBLICOS VINCULADOS A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO/BA. 
 
PREZANDO PELO ANDAMENTO E CONTINUIDADE DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE, AFIM DE 
ASSEGURAR E GARANTIR O FUNCIONAMENTO DOS SETORES, FAZ NECESSÁRIO ADITIVO DE 25% DE 
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, JUSTIFICA-SE NA NECESSIDADE DE ATENDER AS REFORMAS E PEQUENOS 
REPAROS E ADAPTAÇÕES NA ESTRUTURA FÍSICA DOS PRÉDIOS DESTA SECRETARIA. O ADITIVO DO 
CONTRATO VISA MANTER O SERVIÇO ASSEGURADO E DEIXAR OS PRÉDIOS ADEQUADOS TORNADO UM 
AMBIENTE SEGURO E CONSERVADO, PROPORCIONANDO ESTÍMULO, SAÚDE E BEM-ESTAR NÃO 
SOMENTE AOS SERVIDORES DA SECRETARIA, MAS TAMBÉM A TODA A COMUNIDADE EM GERAL, QUE 
UTILIZA OS SERVIÇOS PRESTADOS PELA SECRETARIA. SENDO ASSIM, E NECESSÁRIO A DISPONIBILIDADE 
DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO A FIM DE SANAR OS PEQUENOS REPAROS NECESSÁRIOS À 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 
CONSERVAÇÃO DAS ESTRUTURAS FÍSICAS DESTES PRÉDIOS, PROPORCIONANDO CONDIÇÕES DE 
EXCELÊNCIA PARA AS PESSOAS QUE NECESSITAM ESTAR NESTAS INSTALAÇÕES PÚBLICAS. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO 
O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM POR OBJETO O ACRÉSCIMO DE APROXIMADAMENTE 25% (VINTE E 
CINCO POR CENTO) AO VALOR GLOBAL DO CONTRATO, QUE CORRESPONDE A R$ 28.673,12 (VINTE E 
OITO MIL, SEISCENTOS E SETENTA E TRÊS REAIS E DOZE CENTAVOS). 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS 
FICAM RATIFICADAS TODAS AS CLÁUSULAS NÃO EXPRESSAMENTE ALTERADAS PELO TERMO EM 
COMENTO. 
E ASSIM, AS PARTES JUSTAS E CONTRATADAS, ASSINAM O PRESENTE INSTRUMENTO EM CINCO VIAS DE 
IGUAIS TEOR E FORMA, COM AS TESTEMUNHAS ABAIXO, A TODO O ATO PRESENTE PARA OS SEUS 
LEGAIS EFEITOS. 
 
 
JUAZEIRO-BA, 24 DE JULHO DE 2024.  
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Memorando / Ofício Interno 13- 15.537/2024

De: MURILO C. - PGM-PAII-PADM

Para: PGM-PAII-CJ - Coordenação Jurídica  - A/C Rita S.

Data: 13/08/2024 às 13:21:35

Setores envolvidos:

SEAD, SESAU, PGM, SEAD-CLC-AD, PGM-PAFT, PGM-PAJ, PGM-PAII-PADM, PGM-PAII-CJ, SESAU-SADM-SOM,

SESAU-SADM, SESAU-SADM-DC, SESAU-SADM-DC, PGM-PAAC, SEAD-CLC-AD-AL, SESAU-SADM-DC-FC

SOLICITAÇÃO DE ADITIVO 25% YNAJARA FELIZARDO CT 620/2023

 

 Prezados, boa tarde!

Em atenção a demanda em epígrafe, segue em anexo o Parecer Jurídico de n° 381/2024 .

À consideração superior.

Mariana Ribeiro Dos Santos - PGM-PAJ

Maurício Marçal de Oliveira - PGM-PAFT

Thiago Franco Cordeiro - PGM

Atenciosamente,

OBS: baixar versão assinada em "verificar".

OBS2: aguardar análise superior.

_

Murilo Macêdo Cavalcanti 
Procurador do Município

Anexos:

381_Oficio_Interno_15_537_2024_Reprogramacao_aditivo_Contrato_620_2023_YNAJARA_FELIZARDO_SEDUC.pdf

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
U

R
IL

O
 M

A
C

E
D

O
 C

A
V

A
LC

A
N

T
I

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//j
ua

ze
iro

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/3
92

9-
69

29
-6

22
3-

69
00

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 3

92
9-

69
29

-6
22

3-
69

00

Processo: 05787e25 -  D
oc. 2125 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: SU
Z

A
N

A
 A

L
E

X
A

N
D

R
E

 D
E

 C
A

R
V

A
L

H
O

 R
A

M
O

S - 06/03/2025 13:02:36
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: de2f0dbc-e550-4750-8a52-1cad2dfbdd68



PARECER JURÍDICO 
PGM/PMJ n° 381/2024 

MUNICÍPIO DE JUAZEIRO 
ESTADO DA BAHIA 

PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 

Página 1 de 7 

 

 

 

 

Rua Minas Gerais, nº 46 – Ed. Centro Médico e Empresarial Renato Cerqueira, 4º andar 
Santo Antônio, Juazeiro/BA, CEP 48.903-020 

Telefone: (74) 3612-3509 
Email: pgm.juazeiro.ba@hotmail.com 

 1 

 PARECER JURÍDICO PGM/PMJ n° 381/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 367/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 065/2022 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 620/2023 
  

EMENTA: TERMO ADITIVO. 
ACRÉSCIMO DE VALOR.  
POSSIBILIDADE.  FUNDAMENTO 
NA LEI Nº. 8.666/93, ART. 65. 
NECESSIDADE JUSTIFICADA NA 
COMUNICAÇÃO INTERNA.  

 

I – RELATÓRIO 

Esta Procuradoria Jurídica é consultada pela Secretaria Municipal de 

Saúde- SESAU, por meio do Memorando / Ofício Interno 15.537/2024 em razão 

do OF. INT. SESAU/GAB Nº 148/2024, em que foi solicitada análise acerca da 

possibilidade jurídica de celebração do 1º Termo Aditivo ao Contrato n° 620/2023, 

conforme documentação em anexo, que será parte indissociável deste instrumento, 

independentemente de transcrição. 

Objeto do contrato: Contratação de pessoa jurídica habilitada para 

fornecimento de materiais de construção para pequenas e eventuais reformas, reparos 

e manutenções dos prédios públicos vinculados Prefeitura Municipal de Juazeiro-

Bahia. 

Vigência: 04/12/2024; 

Objeto do termo aditivo: Aditivo no percentual de aproximadamente 

25%, embasado no art. 65, §1°, da Lei n° 8.666/1993; 

Contratado: YNAJARA FELIZARDO MENDES OLIVEIRA 

EIRELI ME; 
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Ademais, a consulta foi instruída no despacho 10 por um arquivo 

digital, com os seguintes documentos, que totalizam 66 páginas: 

• OF. INT. SESAU/ GAB Nº 148/2024; 

• Parecer do Fiscal de Contrato; 

• Declaração Orçamentária; 

• Justificativa; 

• Carta de anuência; 

• Cópia do Contrato nº 620/2023; 

• Histórico de Alterações Contratuais; 

• Documentos de regularidade fiscal; 

• Certidões Negativas; 

• Termo de autuação (24/07/2024); 

• Minuta do Termo Aditivo; 

É o breve relatório. 

II – DA ANÁLISE 

A Procuradoria-Geral do Município, órgão responsável pela assessoria 

jurídica do Município de Juazeiro, em atendimento aos ditames da Lei 8.666/93, 

após dedicada incursão jurídica sobre processo em epígrafe, deve emitir parecer 

obrigatório em todos os processos de contratação pública, sendo verdadeiro requisito 

de validade da contratação. 

Nesse sentido, o Tribunal de Contas da União entende que o parecer 

jurídico proferido nos termos do art. 38 não é ato meramente opinativo, mas serve 

de fundamento ao posicionamento adotado pela autoridade competente (Acórdão 

n.º 1337/2011-Plenário e Acórdão nº 5.291/2013 – 1ª Câmara). 

De igual forma, a adoção de pareceres jurídicos sintéticos, com 

conteúdo genérico, sem a demonstração da efetiva análise processual é prática ilegal, 
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passível de responsabilização tanto do Administrador Público quanto do parecerista. 

Os pareceres jurídicos exigidos pelo art. 38 da Lei nº 8.666/93 integram a motivação 

dos atos administrativos, razão pela qual devem apresentar abrangência suficiente 

para tanto, evidenciando a avaliação integral dos documentos submetidos a exame. 

Importante salientar que o exame dos autos processuais restringe- se 

aos seus aspectos jurídicos, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica. Em 

relação a estes, partimos da premissa de que a autoridade competente se municiou 

dos conhecimentos específicos imprescindíveis para a sua adequação às necessidades 

da Administração, observando os requisitos legalmente impostos. 

Na análise dos autos entende-se que o objetivo principal do Termo 

Aditivo é o acréscimo de aproximadamente 25% (vinte e cinco por cento), a fim de 

se manter a continuidade ao atendimento dos serviços, com o fornecimento dos 

materiais contratados pelo CONTRATADO, considerando que o saldo contratual 

nos referidos itens para execução dos mesmos. 

Assim sendo, no caso dos autos, propõe-se uma modificação do 

conteúdo original do contrato que se caracteriza como uma alteração unilateral de 

valores, isto é, valor contratual é acrescido em aproximadamente 25% 

correspondendo assim um acréscimo no valor total do contrato. 

A Lei nº 8.666, de 1993, a teor de seu artigo 65, inciso I, b, c/c seu § 

1º, prevê a possibilidade de a Administração Pública realizar, em seus contratos, 

desde que justificado por fatores supervenientes à contratação, acréscimos 

quantitativos no objeto original, observados os percentuais máximos ali previstos.  

Com efeito, preceitua o art. 65, inciso I, alínea b da Lei Federal, in 

verbis: 

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, 
com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
I - unilateralmente pela Administração: 
(...) 
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b) quando necessária a modificação do valor contratual em 
decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu 
objeto, nos limites permitidos por esta Lei; 
(...) 
§ 1º   O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, 
serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de 
edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinqüenta por 
cento) para os seus acréscimos. 

  Conforme a legislação acima reproduzida, especialmente do § 1º, do 

art. 65, que a dimensão do objeto contratual poderá ser ampliada, desde que o 

acréscimo, em valor, não ultrapasse 25% (vinte e cinco por cento) do preço inicial 

atualizado do contrato. 

Muito embora haja o atendimento do limite percentual de acréscimo, 

importa ponderar que a respeito da base de cálculo para verificação do limite de 

25% para acréscimos e supressões contratuais, o Tribunal de Contas da União adota 

o posicionamento que os acréscimos e supressões devem ser verificados para cada 

grupo, individualmente, observados os limites de 50% previsto pelo art.65, §1º da 

Lei nº 8.666, de 1993. Isto é, a alteração dos quantitativos deve ser analisada de 

forma isolada e frente ao valor global atualizado do contrato.1 

Deste modo, conforme pondera a doutrina2: 

1. A base de cálculo utilizada para as alterações unilaterais quantitativas é o valor pactuado no 
momento da contratação, acrescido de eventuais modificações em razão da incidência de 
institutos voltados à recomposição do equilíbrio econômico-financeiro (reajuste, repactuação 
ou revisão), vedada a compensação entre acréscimos e supressões; 

 
1 https://portal.tcu.gov.br/imprensa/noticias/tcu-reafirma-entendimento-sobre-alteracao-de-valores-
contratuais.htm#:~:text=entendimento%20sobre%20alt%E2%80%A6-
,TCU%20reafirma%20entendimento%20sobre%20altera%C3%A7%C3%A3o%20de%20valores%20contra
tuais,em%20lei%2C%20de%2025%25. 
2 Esse material foi originalmente publicado na Revista Zênite – Informativo de Licitações e Contratos (ILC), 
Curitiba: Zênite, n. 243, p. 521, mai. 2014, seção Perguntas e Respostas. A Revista Zênite e a Web Zênite 
Licitações e Contratos tratam mensalmente na seção Perguntas e Respostas das dúvidas mais frequentes 
e polêmicas referentes à contratação pública. Acesse www.zenite.com.br e conheça essas e outras 
Soluções Zênite 
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2. Em contratos decorrentes de licitações por itens/lotes, a base de cálculo para eventuais 
alterações será o valor individual de cada um dos itens/lotes. Isso porque a licitação por 
itens/lotes compreende, em verdade, várias licitações em um único procedimento, o que 
enseja a celebração de contratos independentes entre si; 

3. Assim, ainda que um único instrumento contratual englobando cinco itens/lotes licitados 
tenha sido realizado, por exemplo, considerando que as partes contratuais são as mesmas, 
verifica-se, na verdade, vários contratos distintos, versando cada um sobre um item/lote 
licitado. A reunião em um único instrumento contratual visa somente facilitar a condução 
das atividades inerentes à execução do ajuste, sem que isso retire o caráter autônomo de cada 
avença; 

4. Em razão da independência existente entre os itens/lotes licitados, mesmo que constantes 
em um mesmo instrumento contratual, é possível inferir o dever de, se pertinente a realização 
de alterações contratuais, utilizar como base de cálculo o valor inicial ajustado para o 
item/lote. Não será cabível, portanto, a utilização do valor total do contrato formalizado na 
hipótese. 

Em suma, as alterações a serem realizadas em contratos decorrentes 

de licitações por itens/lotes devem observar o limite do art. 65, § 1º, da Lei de 

Licitações, não podendo ultrapassar o montante de 25% sobre o valor inicial ajustado 

para o item/lote. 

No mesmo sentido, como mencionado acima, o Tribunal de Contas 

da União (TCU) entende3 que a alteração de valores de contratos, não pode haver 

compensação entre acréscimos e decréscimos com intuito de permanecer dentro do percentual 

permitido em lei, de 25%. Para isso, o cálculo das modificações deve ser feito de forma individual 

sobre o valor original do contrato. 

Sendo o valor total do Contrato nº 620/2023 é de R$ 118.159,95 e o 

valor do acréscimo na ordem de R$ 28.673,12, percebe-se que a exigência prevista 

no § 1º, art. 65, da Lei nº 8.666/93 restou atendida. 

Contrato Administrativo nº 007/2024 
Valor inicial do 

Contrato 
1º Termo Aditivo 2º Termo Aditivo 

Valor com o 
acréscimo 

Percentual com o 
Aditado 

R$ 118.159,95 R$ 28.679,12  R$ 146.839,07  

       

 
3 Acórdão 2.059/2013-TCU-Plenário 
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No mesmo sentido, sem adentrar no mérito, é de se observar que 

existe justificativa técnica para o mencionado ajuste, em consonância com o art. 

65, caput, da Lei 8.666/93: Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as 

devidas justificativas, nos seguintes casos. 

Deste modo, apesar da possibilidade jurídica, orienta-se que seja 

observado o percentual legal de forma individual (por item). 

III – DA CONCLUSÃO 

 Assim, consoante argumentos alhures evidenciados, entende-se, salvo 

melhor juízo, que há, na hipótese, possibilidade jurídica de acréscimo de valor do 

contrato.  

 Ademais, orienta-se que seja observado o percentual legal de forma 

individual (por item). Igualmente, orienta-se no sentido de que o gestor e a secretaria 

interessada observem a regularidade trabalhista, previdenciária, fiscal e constitutiva 

da contratada durante toda a relação jurídica firmada em decorrência do contrato em 

tela. 

 Ressalta-se o caráter opinativo desta alçada jurídica, e com o 

inarredável respeito ao entendimento diverso, este é o parecer. Igualmente, destaca-

se a necessidade de se numerar e rubricar os autos do termo aditivo. 

 Destaca-se que este parecer deve se fazer constar nos autos do processo 

administrativo acima referenciado. 

 Por fim, solicita-se que este parecer seja encaminhado à Comissão de 

Licitação e Contratos para providências cabíveis e continuidade, submetendo-o à 

autoridade superior e ao gestor do contrato para análise e deliberação. 

 É o parecer, salvo melhor juízo. 

À consideração superior. 
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Juazeiro/BA, 13 de agosto de 2024. 

(assinado digitalmente) 
MURILO MACÊDO CAVALCANTI 

Procurador do Município 
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Memorando / Ofício Interno 16- 15.537/2024

De: Juliana E. - SESAU-SADM-DC-FC

Para: SESAU - Secretaria de Saúde 

Data: 20/08/2024 às 10:49:50

Setores envolvidos:

SEAD, SESAU, PGM, SEAD-CLC-AD, PGM-PAFT, PGM-PAJ, PGM-PAII-PADM, PGM-PAII-CJ, SESAU-SADM-SOM,

SESAU-SADM, SESAU-SADM-DC, SESAU-SADM-DC, PGM-PAAC, SEAD-CLC-AD-AL, SESAU-SADM-DC-FC

SOLICITAÇÃO DE ADITIVO 25% YNAJARA FELIZARDO CT 620/2023

 

 Prezada, segue termo aditivo para assinatura:

At.te,

_

Juliana Evangelista  

Assessora Administrativa

Anexos:
CONTRATO_ADITIVO_ASSINADO_CT_620_2023_SESAU.pdf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO
SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 620/2023
PRIMEIRO TERMO ADITIVO

TERMO ADITIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE JUAZEIRO BAHIA E A 
EMPRESA YNAJARA FELIZARDO MENDES 
OLIVEIRA EIRELI ME. DO VALOR. 
OBSERVAÇÕES DA LEI 8.666/93.

PELO PRESENTE INSTRUMENTO PARTICULAR, DE UM LADO O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO, PESSOA 
JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, COM SEDE NA RUA 15 DE JULHO, Nº 32 CENTRO JUAZEIRO-
BA, NESTE ATO REPRESENTADO PELA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, SRA. ANA LÚCIA ALVES DA 
SILVA ARAÚJO, DORAVANTE DENOMINADO CONTRATANTE; E DO OUTRO LADO A EMPRESA YNAJARA 
FELIZARDO MENDES OLIVEIRA EIRELI ME, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, INSCRITA NO 
CNPJ/MF N° 06.228.743/0001-08, DORAVANTE DENOMINADA CONTRATADA; AMBOS JÁ DEVIDAMENTE 
QUALIFICADOS NO TERMO DO CONTRATO AO QUAL ESTE PASSARÁ A FAZER PARTE, DECORRENTE DO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 367/2022, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 065/2022 E ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO 142/2022, TENDO EM VISTA AS DISPOSIÇÕES DA LEI FEDERAL 8.666/93 E ALTERAÇÕES 
PERTINENTES, QUE REGULAM AS LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,
TÊM JUSTO E ACORDADO O SEGUINTE:

CLÁUSULA PRIMEIRA DO SUPORTE LEGAL
O INSTRUMENTO ORA FIRMADO FULCRA-SE NAS DISPOSIÇÕES DA LEI FEDERAL Nº 8.666, DE 
21/06/1993, ESPECIFICAMENTE EM SEUS ART. 65, I, § 1º, EM QUE SE LÊ, VERBIS:

ART. 65. OS CONTRATOS REGIDOS POR ESTA LEI PODERÃO SER 
ALTERADOS, COM AS DEVIDAS JUSTIFICATIVAS, NOS SEGUINTES CASOS: 

I UNILATERALMENTE PELA ADMINISTRAÇÃO;

§ 1º O CONTRATADO FICA OBRIGADO A ACEITAR, NAS MESMAS 
CONDIÇÕES CONTRATUAIS, OS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES QUE SE 
FIZEREM NAS OBRAS, SERVIÇOS OU COMPRAS, ATÉ 25% (VINTE E CINCO 
POR CENTO) DO VALOR INICIAL ATUALIZADO DO CONTRATO; 

CLÁUSULA SEGUNDA DA MOTIVAÇÃO
CONSTITUI OBJETO NOS TERMOS DO INCISO I DO ART. 55 DA LEI FEDERAL 8.666/1993, DO PRESENTE 
INSTRUMENTO, A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA HABILITADA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO PARA PEQUENAS E EVENTUAIS REFORMAS, REPAROS E MANUTENÇÃO DOS PRÉDIOS 
PÚBLICOS VINCULADOS A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO/BA.
PREZANDO PELO ANDAMENTO E CONTINUIDADE DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE, AFIM DE 
ASSEGURAR E GARANTIR O FUNCIONAMENTO DOS SETORES, FAZ NECESSÁRIO ADITIVO DE 25% DE 
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, JUSTIFICA-SE NA NECESSIDADE DE ATENDER AS REFORMAS E PEQUENOS 
REPAROS E ADAPTAÇÕES NA ESTRUTURA FÍSICA DOS PRÉDIOS DESTA SECRETARIA. O ADITIVO DO 
CONTRATO VISA MANTER O SERVIÇO ASSEGURADO E DEIXAR OS PRÉDIOS ADEQUADOS TORNADO UM 
AMBIENTE SEGURO E CONSERVADO, PROPORCIONANDO ESTÍMULO, SAÚDE E BEM-ESTAR NÃO 
SOMENTE AOS SERVIDORES DA SECRETARIA, MAS TAMBÉM A TODA A COMUNIDADE EM GERAL, QUE 
UTILIZA OS SERVIÇOS PRESTADOS PELA SECRETARIA. SENDO ASSIM, E NECESSÁRIO A DISPONIBILIDADE 
DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO A FIM DE SANAR OS PEQUENOS REPAROS NECESSÁRIOS À 
CONSERVAÇÃO DAS ESTRUTURAS FÍSICAS DESTES PRÉDIOS, PROPORCIONANDO CONDIÇÕES DE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO
SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXCELÊNCIA PARA AS PESSOAS QUE NECESSITAM ESTAR NESTAS INSTALAÇÕES PÚBLICAS.

CLÁUSULA TERCEIRA DO OBJETO
O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM POR OBJETO O ACRÉSCIMO DE APROXIMADAMENTE 25% (VINTE E 
CINCO POR CENTO) AO VALOR GLOBAL DO CONTRATO, QUE CORRESPONDE A R$ 28.673,12 (VINTE E 
OITO MIL, SEISCENTOS E SETENTA E TRÊS REAIS E DOZE CENTAVOS).

CLÁUSULA QUARTA DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS
FICAM RATIFICADAS TODAS AS CLÁUSULAS NÃO EXPRESSAMENTE ALTERADAS PELO TERMO EM 
COMENTO.
E ASSIM, AS PARTES JUSTAS E CONTRATADAS, ASSINAM O PRESENTE INSTRUMENTO EM CINCO VIAS DE 
IGUAIS TEOR E FORMA, COM AS TESTEMUNHAS ABAIXO, A TODO O ATO PRESENTE PARA OS SEUS 
LEGAIS EFEITOS.

JUAZEIRO-BA, 20 DE AGOSTO DE 2024.

____________________________________
ANA LÚCIA ALVES DA SILVA ARAÚJO

CONTRATANTE

____________________________
YNAJARA FELIZARDO MENDES OLIVEIRA EIRELI ME

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

_________________________________ CPF /MF  N.º___________________

_________________________________ CPF /MF  N.º___________________
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 620/2023 

  PRIMEIRO TERMO ADITIVO  

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 620/2023 - SESAU. CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE JUAZEIRO-BA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, REPRESENTADA POR SUA 

SECRETÁRIA, SRA. ANA LÚCIA ALVES DA SILVA ARAÚJO. CONTRATADA: YNAJARA FELIZARDO MENDES 
OLIVEIRA EIRELI ME, MANTENDO AS DEMAIS CLÁUSULAS DO CONTRATO Nº 620/2023, DECORRENTE DO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 367/2022, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 065/2022, PARA ADITAMENTO DE 
CONTRATO REFERENTE À CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA HABILITADA PARA FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA PEQUENAS E EVENTUAIS REFORMAS, REPAROS E MANUTENÇÃO DOS 
PRÉDIOS PÚBLICOS VINCULADOS A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO/BA. MODALIDADE DO 
ADITIVO:  VALOR.  ACRÉSCIMO DE APROXIMADAMENTE 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) AO VALOR DO 
CONTRATO, QUE CORRESPONDE A R$ 28.673,12 (VINTE E OITO MIL, SEISCENTOS E SETENTA E TRÊS REAIS 
E DOZE CENTAVOS). DATA DA ASSINATURA: 20/08/2024. 
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